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1 - OBJETIVO

Esta  Norma  estabelece  os  procedimentos  e  condições  técnicas  mínimas  para  permitir  o
compartilhamento  da  infraestrutura  da  Companhia  Energética  de  Alagoas  -  CEAL  com
empresa prestadora de serviços de telecomunicações, definida nesta Norma como Ocupante
da infraestrutura.

2 - DEFINIÇÕES

2.1 - Ocupante

Empresa  prestadora  de  serviço  de  telecomunicações  de  interesse  coletivo  ou  restrito,
autorizadas pelo Poder Público, solicitante da autorização para ocupação dos postes.

2.2 - Faixa de Ocupação

Faixa reservada para fixação da rede aérea da Ocupante.

2.3 - Distribuidora

Denominação dada à concessionária de distribuição de energia elétrica, CEAL – Companhia
Energética de Alagoas, proprietária e cedente dos postes para uso compartilhado.

 
2.4 - Equipamento

Dispositivo de propriedade da Distribuidora ou da Ocupante, com forma, dimensões e massa
perfeitamente definidos e especificados.

2.5 - Ponto de fixação

Ponto localizado na faixa do poste destinada ao compartilhamento, utilizado para fixação do
circuito da Ocupante.

2.6 - Fonte de tensão

Dispositivo utilizado para alimentar os equipamentos da Ocupante, a partir da rede secundária
de baixa tensão (380/220V) da Distribuidora.

2.7 - Redes elétricas urbanas e rurais

São  redes  aéreas  de  distribuição  de  energia,  com  tensão  de  13,8  kV,  destinadas  ao
atendimento às comunidades urbanas e rurais, tais como cidades, vilas e povoados.

2.8 - Cordoalha

Cabo de aço utilizado para sustentar equipamentos e demais cabos da Ocupante,  que nele
estiverem presos ou espinados.
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2.9 - Contratada

Empresa que presta serviço à Ocupante.

3 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

As infraestruturas da CEAL são planejadas para atender exclusivamente os serviços de
energia elétrica, não tendo sido considerados, à época dos projetos, esforços adicionais para
atender  diferentes  serviços  ou  sistemas.  Reservado  a  capacidade  necessária  à  CEAL ,  o
excedente pode ser disponibilizado ao compartilhamento, quando da solicitação, mediante a
análise da viabilidade técnica. 

Na eventualidade de cessão de uso de postes a mais de uma empresa a CEAL se exime
de  qualquer  responsabilidade  com  relação  a  possíveis  interferência  entre  os  sistemas.
Devendo haver  entendimento  entre  os  ocupantes,  quanto a  melhor distribuição  dos cabos
dentro da faixa de ocupação.

Havendo a necessidade de modificação ou adaptação da infraestrutura da CEAL e dos
demais  ocupantes,  para  permitir  compartilhamento,  os  custos  decorrentes  serão  de
responsabilidade do solicitante.

Quando, a critério  da CEAL, o serviço a ser executado demostre a necessidade de
trabalhos com linha energizada, os custos decorrentes da utilização de turmas de linha viva
devem ser integralmente repassados a ocupante.

4 - CONDIÇÕES  TÉCNICAS  PARA  COMPARTILHAMENTO  EM  POSTES  DE
DISTRIBUIÇÃO

Os cabos e cordoalhas  dos ocupantes  devem ser  instalados  respeitando a  faixa de
ocupação  conforme  figuras  01  a  06,  respeitando  a  quantidade  e  posições  dos  pontos  de
fixação disponibilizados. Podendo ser alterado de acordo com o padrão da CEAL.

Os cabos e cordoalhas dos ocupantes devem ser instalados no mesmo lado da rede
secundaria de energia elétrica existente, caso não haja rede secundária deve ser instalada no
lado da rua, salvo quando a rua possuir posteação nos dois lados da rua.

Caso não haja rede secundária deve ser mantida a reserva de espaço para instalação
futura da mesma.

O diâmetro do conjunto cordoalha/cabos espinados, da rede de telecomunicações, por
ponto de fixação, não pode ser superior a 65 mm.

É proibido a colocação de redes pela ocupante em disposição horizontal (em cruzetas,
vigas etc).

Nos  casos  de  extensão  de  rede  e/ou  intercalação  de  postes,  os  mesmos  são
encorporados ao patrimônio da CEAL. Estes devem seguir o mesmo padrão da rede na qual
estão sendo implantados (tipo do poste, esforço e altura),  afim de manter a uniformidade,
estabilidade e condições de segurança da mesma.

As redes da Ocupante que estiverem fora de operação devem ser removidas, liberando
assim o ponto de fixação.

Com o objetivo de garantir altura minima condutor solo não é permitido travessias de
ruas e avenidas nos postes de 8 metros, havendo necessidade de substitui-los. 
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4.1 - Afastamentos mínimos

As distâncias mínimas entre os condutores da rede de distribuição de energia elétrica e
os  condutores  das  redes  de  telecomunicação,  nas  condições  mais  desfavoráveis  (flecha
máxima a 50°C), devem ser conforme  tabela 01.

As  distâncias  mínimas  nas  situações  mais  desfavoráveis  das  redes  de
telecomunicações com relação ao solo devem ser conforme tabela 02.

O poste  deve  ser  ocupado,  considerando as  distâncias,  em milímetros,  a  partir  do
primeiro ocupante em relação ao espaço destinado a iluminação pública  conforme tabela 03.

4.2 - Aterramentos

As redes e equipamentos de telecomunicação da ocupante devem possuir aterramento e
proteções para que contatos acidentais dos condutores de energia elétrica não transfira tensão
para as instalações de seus clientes. A rede dos ocupantes que utilizarem cordoalhas deve ser
aterrada para impossibilitar tensões de toque perigosas aos funcionários da CEAL e dos outros
ocupantes.

O aterramento do ocupante não deve ser interligado ao sistema de neutro e/ou de
aterramento  da  CEAL com também não  deve  ser  instalado  em um poste  que  já  tenha
aterramento da CEAL.

Os cabos de decida dos aterramentos devem ser protegidos com material resistente de
forma a impedir quaisquer danos aos mesmos e contatos eventuais com terceiros.

A travessia deve ser perpendicular à linha de transmissão e quando for efetuada com
auxílio  de  cordoalha  metálica,  deve  ser  seccionada  e  aterrada  nos  postes  adjacentes  à
travessia. Admite-se uma resistência de terra máxima de 20�;

4.3 - Placa de identificação

Ocupante deve identificar seus cabos em todos os postes por onde passa a sua rede. Essa
identificação deve ser feita através de uma plaqueta de plástico ou PVC acrílico resistente a
raios ultravioleta e intempéries, com tamanho de 100X50mm e espessura de 3mm, com o
fundo em cor amarela e letras em cor preta. Nesta plaqueta deve constar o tipo de cabo, o
nome da Ocupante e o telefone de contato para emergências 24 horas. A Plaqueta deve ser
fixada a 0,60m de cada poste e inclinada 45° para o lado da rua, conforme figura 07.

4.4 - Amarrações e ancoragens

Não é permitido pontos  de ancoragens e de travessia de ruas  e  avenidas  em postes
contendo transformadores de distribuição.

Deve ser evitada coincidência de ponto de ancoragem da cordoalha ou cabo da rede de
telecomunicações com o fim de linha da rede de energia elétrica da CEAL i/ou da rede de
outra(s) ocupantes, bem como a coincidência de emendas de cabos no mesmo poste em que
houver emenda de cabo de outra ocupante.

Os  esforços  das  redes  de  energia  e  da  ocupante  não  devem  resultar  em  esforços
superiores ao esforço nominal do postes. Na determinação das esforços e trações deve ser
considerado as condições de temperatura e velocidade de vento critica da região.

Os  dispositivos  de  fixação  não  podem  ser  instalados  sobre  condutores  e/ou
equipamentos da CEAL e de outras ocupantes. 

Não  pode utilizar  materiais  para  ancoragem e  amarração  que  ultrapassem o espaço
delimitado para o seu uso.
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4.5 - Instalação de equipamentos da ocupante em poste

Quando permitido pela CEAL, os equipamentos do sistema de telecomunicações  da
ocupante devem ser instalados a 200 mm abaixo do limite inferior da faixa de ocupação.

Não  é  permitido  à  Ocupante  instalar  equipamentos  multiplicadores  de  linha  de
assinantes  –  Unidades  Terminais  de  Assinantes  –  UTA  em  postes  da  Distribuidora.  A
derivação  para  assinantes  da  Ocupante  deve  ser  feita  diretamente  de  um único  ponto  de
fixação. A reserva técnica do cabo óptico não deve estar localizada no poste da Distribuidora,
podendo ser deixada no meio do vão ou instalada em caixa subterrânea.

Os equipamentos alimentados pela rede de energia elétrica devem ser identificados, na
face frontal, com o nome da ocupante, tensão e potência nominal. As ligações à rede, das
fontes de alimentação de propriedade da ocupante só serão feitas mediante solicitação formal
aos setores competentes da CEAL.

E proibido a instalação de equipamentos de telecomunicação em postes localizados em
esquinas,  bem como em estruturas  que contenham equipamentos  CEAL (transformadores,
chaves fusíveis, religadores, chaves facas , ramal subterrâneo primário etc.)

Os equipamentos de propriedade dos ocupantes instalados na rede CEAL devem ser
dotados de proteção automática contra sobrecorrente e sobretensão, de modo a proteger-los e
não causar pertubações no sistema.   

5 - CONDIÇÕES  TÉCNICAS  PARA  COMPARTILHAMENTO  EM  POSTES  DE
TRANSMISSÃO E DUTOS SUBTERRANEOS

Os postes de concreto armado e as estruturas metálicas de transmissão de energia (nível
de tensão acima de 13,8 kV) tem com finalidade única e exclusivamente o transporte de
energia elétrica não sendo permitido o compartilhamento da infraestrutura.

A distribuidora não dispõe de dutos de rede subterrânea de energia.

6 - APRESENTAÇÃO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO

A distribuidora e o ocupante devem firmar um contrato entre si, estabelecendo as bases
para o uso compartilhado dos postes antes de qualquer solicitação de elaboração de projetos
de instalação de cabos da ocupante na rede elétrica existente, modificação ou extensão da rede
de distribuição de energia elétrica.

O ocupante deve solicitar a distribuidora “a licença para utilização de postes por escrito
e para permitir a análise da viabilidade do compartilhamento deve ser entregue o projeto para
avalização da CEAL onde deve ser entregue em três vias de igual teor contendo:

a) memorial descritivo que deve conter no minimo:

� nome/razão social, nº do CNPJ e endereço;

� localidade/endereços de interesse;

� classe, tipo e quantidade de infraestrutura que pretende ocupar;

� Para cada estrutura ocupada a localização georeferenciada (X,Y);
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� aplicação/tipo de serviço a ser prestado.

� especificações  técnicas  dos  cabos  e  cordoalhas  (peso por  km, tração  de ruptura  etc  ),  ,
acessórios, ferragens e equipamentos que serão utilizados;

� eventual  necessidade  de  instalação  de  equipamentos  na  infraestrutura  (finalidade,
especificação e quantidade);

b) Devem ser entregue as seguintes plantas em formato padronizados pela ABNT :

� planta de localização;

� planta baixa do projeto na escala 1:1000, contendo:

� esforço dos postes e se existe rede primária e/ou secundária, equipamentos principais
como transformadores, chaves, reguladores etc identificando-os através do seu posto. Na
ausência no trecho de um equipamento deve ser indicado um equipamento mais próximo
com identificação do seu posto. 

� informações sobre o estado de conservação do poste;
� detalhes e ponto de fixação da rede (informar posição);
� detalhe  de instalação  de equipamento e se conectado  a rede  informar  a potência  do

equipamento; 
� indicação do esforço ortogonais  resultante dos cabos a serem instalados (os esforços

deverão ser refletidos a 0,10 m do topo do poste), em intensidade, direção, sentido e
ponto de aplicação  em cada poste;

c) memória de calculo contendo:

� tração de projeto adotada para cada caso e os parâmetros de cálculos utilizados;

� tabelas flechas e trações ( O valor da tração de projeto deverá ser adotado a zero grau, sem
vento, ou  a 15° C com vento de 60km/h e a tabela deverá variar de 5 em 5° C);

d) O  projeto  deverá  ser  acompanhado  da  anotação  de  responsabilidade  técnica  (ART)
devidamente autenticada pelo CREA-AL.

A simbologia  adotada deverá estar de acordo com a da CEAL, no que se refere aos
materiais  e equipamentos. 
O responsável técnico deverá indicar nome, título profissional, número de registro no CREA,
endereço e telefone de contato.

Caso  for  constatado  que  o  ocupante  construiu  a  rede  de  telecomunicações  sem
aprovação da CEAL, serão cobradas do ocupante todas as despesas para reparar  os danos
causados à rede de distribuição de energia elétrica da CEAL e os demais ocupantes, e ainda,
multas  e  penalidades  previstas  em  contrato.  Além  disso,  o  ocupante  deverá  retirar
imediatamente as instalações construídas irregularmente nos postes da CEAL.
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